
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape

Req. No /2025.
56+

rr.Ávro lBxrMrNo DÀ s rr,vA SEB,AFrM, Vereador com assento
nesta Casa Legisfativa depois da tramitação regimental vem

!çYqç!ç!.

Que após aprovação pelo plenário, seja enviado a gestão
municipal , indicação de refor:na da praça localizada no bairro
da Cidade Novo/Conjunto Manoel Fernades na cidade de
llaDangruape.

Justificative :

É dever do poder público garantir melhorias na

qualidade de vida da PoPuIação.

É de conhecimento comum que a praÇa em questão carece
de reforma e mel-horias, por se tratar de espaço público de

convivência que garante qualidade de vida aos residentes
daquela locafidade.
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